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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    

Praça Jaci l ândi a nº  4- 33,  Bai r r o Cent r o 
Fone:  [ 17)  3485-9400 

Val ent i m Gent i l / SP -  CEP 15520- 000 
pmvg@val ent i mgent i l . sp. gov. br  

MUNI CÍ PI O DE VALENTI M GENTI L 
PODER EXECUTI VO 
CNPJ:  46. 599. 833/ 0001- 11 

 

 

DECRETO Nº  4.352, DE 03 DE NOVEM BRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 

correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 1º , da Lei M unicipal nº  2.483, de 31 de 
agosto de 2022, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 
importância de R$ 441.700,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e setecentos reais), para atender a seguinte 
programação: 

   
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

36 020102 04.092.0003.2005 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.700,00 

77 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

202 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 M aterial de Consumo 50.000,00 

207 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Cont ratos de Terceirização 

30.000,00 

228 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.30.00 M aterial de Consumo 5.000,00 

373 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00 
421 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00 

439 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 M aterial de Consumo 170.000,00 

441 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

471 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

480 020803 23.695.0023.2047 3.3.90.30.00 M aterial de Consumo 20.000,00 

    TOTAL GERAL 441.700,00 

 
Art. 2º  Os créditos abertos no art igo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 

de arrecadação do exercício vigente, de recursos próprios do Tesouro M unicipal, conforme demonstra o  
anexo único deste decreto. 

 

Art. 3º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valent im Gent il, 03 de novembro de 2022 

 

 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
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no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº  2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 09 de novembro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
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DECRETO Nº  4.353, DE 03 DE NOVEM BRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 

correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 1º , da Lei M unicipal nº  2.483, de 31 de 
agosto de 2022, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 
importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

351 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 M aterial, Bem ou Serviço para Dist r ibuição Gratuita 50.000,00 

    TOTAL GERAL 50.000,00 

 
Art. 2º  Os créditos abertos no art igo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 

de arrecadação do exercício vigente, de recursos do Convênio de Alimentação Escolar celebrado com o 
Governo do Estado de São Paulo, conforme demonstra o anexo único deste decreto. 

 

Art. 3º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valent im Gent il, 03 de novembro de 2022 

 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
 

 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº  2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 09 de novembro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº  4.354, DE 03 DE NOVEM BRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 

correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 1º , da Lei M unicipal nº  2.483, de 31 de 
agosto de 2022, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 
importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

312 020503 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 M aterial, Bem ou Serviço para Dist r ibuição Gratuita 50.000,00 

353 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 M aterial, Bem ou Serviço para Dist r ibuição Gratuita 50.000,00 

    TOTAL GERAL 100.000,00 

 
Art. 2º  Os créditos abertos no art igo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 

de arrecadação do exercício vigente, de recursos do Salário Educação, t ransferidos pelo FNDE, conforme 
demonstra o anexo único deste decreto. 

 

Art. 3º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valent im Gent il, 03 de novembro de 2022 

 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
 
 

CERTIDÃO 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº  2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 09 de novembro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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